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Portaria 	5.804/2021 
de 02 de janeiro de 2021. 

Designa Gestor do Fundo Municipal de 
Previdência Própria e dá outras provi-
dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica designado o Servidor José Carlos Vicente Pereira, portador do CPF 
no. 831.419.011-04, ocupante do cargo de Secretário Especial de Previdência Própria, como 
Gestor do Fundo Municipal de Previdência Própria, a partir do dia 01 de janeiro de 2021, 
devendo o mesmo responsabilizar-se por todos os atos contábeis do Município, inclusive o 
encaminhamento das contas de gestão ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás. 

Art. 20  - Determine o departamento de contabilidade as providências de estilo e 
necessárias com o viso da implementação do presente ato. 

Art. 30. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 02 dias do 
mês de janeiro do ano de 2021. 
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Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 

e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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